
PROJETO DE LEI Nº  3.819, DE 1º DE JULHO DE 2014
Autoriza a abertura de crédito adicional especial para a finalidade que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:


Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais).


Parágrafo Único – O crédito a que se refere o caput deste artigo destinar-se-á ao custeio de despesas decorrentes da celebração de convênio a ser celebrado objetivando a cobertura da quadra poliesportiva da APAE/Timóteo – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Timóteo.

Art. 2º - Como fonte de recursos destinados à abertura do crédito de que trata esta Lei, será observado o disposto nos incisos I, II, III e IV do § 1º do art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Timóteo, __ de ______ de 2014; 50º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
CLEYDSON DOMINGUES DRUMOND
Prefeito Municipal
MENSAGEM Nº 013/2014

 Senhor Presidente,

Passamos às mãos de Vossa Excelência e, por conseguinte, às de seus ilustres Pares na Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei que “Autoriza a abertura de crédito adicional especial para a finalidade que menciona e dá outras providências”.

Trata-se de abertura de crédito adicional especial objetivando dotar o Município de mecanismos legais que possibilitem a ele celebrar convênio para a cobertura da quadra poliesportiva da APAE/Timóteo – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Timóteo”.

É que, não obstante as dificuldades vivenciadas pela administração, o Executivo Municipal, buscando ampliar a parceria mantida há vários nãos, com a APAE, envidou esforços e manteve tratativas junto àquela entidade, visando realizar a cobertura de sua quadra poliesportiva, sem, possuir, no entanto, rubrica própria em nosso orçamento vigente.
Portanto, Senhora Presidente e Senhores Vereadores, feitas as considerações ao projeto de lei presentemente enviado a essa Augusta Casa Legislativa para deliberação de seus doutos componentes, onde acreditamos que o mesmo merecerá uma acolhida favorável, com a conseqüente aprovação de seu texto integral, aproveitamos a oportunidade para transmitir-lhes nossos votos de destacado apreço e elevada consideração.
Ao ensejo, renovamos votos de elevado apreço e distinta consideração.

Atenciosamente

CLEYDSON DOMINGUES DRUMOND
Prefeito Municipal

PARECER

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO

Proposição:  Projeto de Lei nº  3.819, de 1º de julho de 2014 que “Autoriza a abertura de crédito adicional especial para a finalidade que menciona e dá outras providências”, de autoria do Executivo Municipal. 
À disposição desta Comissão, matéria de lei que trata da abertura de crédito adicional especial com o objetivo de dotar o Município de mecanismos legais que possibilitem celebrar convênio para a cobertura da quadra poliesportiva da APAE/Timóteo – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Timóteo.

O Executivo Municipal, buscando ampliar a parceria com a APAE, propõe realizar a cobertura da quadra poliesportiva, porém, não possui rubrica própria no orçamento vigente, o que faz com que essa Comissão vote favoravelmente à matéria, visto que esta Comissão não vislumbrou nenhum impedimento que dificulte sua tramitação pela Casa. É o nosso voto.
Sala das Comissões, 9 de julho de 2014

José Constantino Coronel

Relator

De acordo com o voto do relator:
Moacir de Castro

José Vespasiano Vespa 

Douglas Willkys

Guaraciaba Gomes Martins Araújo
PARECER

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS PUBLICAS 

Proposição:  Projeto de Lei nº  3.819, de 1º de julho de 2014 que “Autoriza a abertura de crédito adicional especial para a finalidade que menciona e dá outras providências”, de autoria do Executivo Municipal. 
A matéria sob análise desta Comissão autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial no valor de r$135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais).

O referido crédito destina-se ao custeio de despesas decorrentes da celebração de convênio  visando a cobertura da quadra poliesportiva da APAE/TIMÓTEO – Associação e Pais e Amigos dos Excepcionais de Timóteo.

É o nosso voto.
Sala das Comissões, 9 de julho de 2014

Douglas Willkys

Relator

De acordo com o voto do relator:
Moacir de Castro

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº  3.819, DE 1º DE AGOSTO DE 2014
Autoriza a abertura de crédito adicional especial para a finalidade que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:


Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais).


Parágrafo Único – O crédito a que se refere o caput deste artigo destinar-se-á ao custeio de despesas decorrentes da celebração de convênio a ser celebrado objetivando a cobertura da quadra poliesportiva da APAE/Timóteo – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Timóteo.

Art. 2º - Como fonte de recursos destinados à abertura do crédito de que trata esta Lei, será observado o disposto nos incisos I, II, III e IV do § 1º do art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 1º de agosto de 2014

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E  REDAÇÃO

José Vespasiano Vespa 

Relator 

PROJETO DE LEI Nº  3.819, DE 1º DE AGOSTO DE 2014
Autoriza a abertura de crédito adicional especial para a finalidade que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou:


Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais).


Parágrafo Único – O crédito a que se refere o caput deste artigo destinar-se-á ao custeio de despesas decorrentes da celebração de convênio a ser celebrado objetivando a cobertura da quadra poliesportiva da APAE/Timóteo – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Timóteo.

Art. 2º - Como fonte de recursos destinados à abertura do crédito de que trata esta Lei, será observado o disposto nos incisos I, II, III e IV do §1º do art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 1º de agosto de 2014

Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Presidente

José Vespasiano Vespa 

1º Secretário

